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Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989, para tipificar a conduta de 
injúria racial em local público ou 
privado aberto ao público de uso 
coletivo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, para tipificar a conduta de injúria racial em 
local público ou privado aberto ao público de uso coletivo. 

Art. 2º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe 
a dignidade ou o decoro, em local público ou privado 
aberto ao público de uso coletivo, com a utilização 
de elementos referentes a raça, a cor, a etnia, a 
religião ou a procedência nacional. 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e 
multa.” 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de novembro de 2021. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.528/2021/SGM-P 

              

                                                                       Brasília, 30 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PL para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.749, de 
2015, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 
1989, para tipificar a conduta de injúria racial em local público ou privado aberto 
ao público de uso coletivo”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 


